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CONTINUAÇÃO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 023/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação número 997528 (www.licitacoes-e.com.br) 
 

Ao oitavo dia do mês de junho, do ano de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de 
Licitação decide publicar a presente ATA, contendo os relatos das ações realizadas na sala 
localizada no 4º andar, do Edifício Sede do Sesc – Departamento Regional em Pernambuco, 
situado na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.050-540, 
onde os membros da Comissão Permanente de Licitação deram continuidade à reunião do 
Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 023/2023, através do sistema licitações-e, destinado ao 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, TIPO: MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR 
DE FRIOS E BALANÇA, todos de uso profissional, de acordo com as necessidades dos 
Restaurantes do SESC/PE, em conformidade com as especificações técnicas descritas no 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) do edital, observadas as demais condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa INOXCOOK COMERCIAL LTDA, arrematante do Lote 01, 
temos a relatar que os documentos apresentados atenderam às exigências dos subitens: 5.1 
(habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do 
subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do documento mencionado na alínea “a” do 
subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, 
verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que 
todos os documentos são autênticos e estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

1 
MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 200 GAVETAS E 

MESAS 
540.000,00 

 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA, arrematante do Lote 02, temos a relatar que os documentos apresentados atenderam 
às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação técnica) e 
5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do documento 
mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em conformidade com o 
subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela 
internet, e constatou que todos os documentos são autênticos e estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

2 MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 60 GAVETAS 111.000,00 

 
 

http://www.sescpe.org.br/
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 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, arrematante do Lotes: 
03 e 04, temos a relatar que os documentos apresentados atenderam às exigências dos 
subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 (regularidade 
fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do documento mencionado na alínea 
“a” do subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, 
verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que 
todos os documentos são autênticos e estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/ajustada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

PROPOSTA ENVIADA 

($) 

3 GRILL ELÉTRICO 10.000,00 9.999,90 

4 CORTADOR DE FRIOS 20.222,22 20.222,20 

 
Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas em 
tempo hábil pela empresa DANFESSI MOVEIS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAI, 
arrematante do Lote 05, temos a relatar que: 
 

 A Comissão ressalta e esclarece que, em 9/5/2023, em prestígio aos princípios do 
formalismo moderado e da razoabilidade, formalizou e promoveu diligências, por e-mail, 
à empresa DANFESSI MOVEIS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL, 
oportunizando comprovar a regularidade e o atendimento à alínea “c” do subitem 5.3 do 
edital, qual seja, o envio do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
atualizada; bem como, ajustes na Proposta Comercial Ajustada, em conformidade com 
subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada) do edital, estabelecendo um prazo até às 
16h do dia 10/5/2023, conforme documento anexo aos autos do processo. A Comissão 
ressalta e esclarece que, passado o prazo, a referida empresa não atendeu à 
solicitação feita pela CPL. 

 
 Por outro lado, os demais documentos atenderam às exigências dos subitens 5.1 

(habilitação jurídica); 5.2 (qualificação técnica); e demais alíneas do subitem 5.3 
(regularidade fiscal), todos do edital. A Comissão de Licitação, em conformidade com o 
subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos 
pela internet, e constatou que todos os documentos são autênticos e estão válidos, 
salvo o documento exigido na alínea “c” do subitem 5.3 supracitado, que não foi enviado 
mesmo após diligência. 
 

Desta forma, consubstanciada no subitem 6.4.1 do edital, a Comissão de Licitação, decidiu 
DESCLASSIFICAR a referida empresa para o Lote 05 e autorizar a Pregoeira a convocar a 
autora do próximo menor lance, observando a ordem de classificação, a empresa RAMUZA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BALANCAS LTDA, nova arrematante do Lote 05. 

 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa RAMUZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BALANCAS LTDA, 
nova arrematante do Lote 05, temos a relatar que os documentos apresentados atenderam às 
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exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 
(regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do documento 
mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em conformidade com o 
subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela 
internet, e constatou que todos os documentos são autênticos e estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

5 
BALANÇA ELETRÔNICA 

CONTADORA/PESADORA DE MESA 
14.103,45 

 
Em 12/5/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da proposta 
comercial ajustada, do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5 e dos 
documentos de habilitação, no que corresponde à Qualificação Técnica (subitem 5.2 do edital), 
apresentados pelas empresas arrematantes, conforme documento anexo aos autos do 
processo. 
 
Ato contínuo, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o seguinte parecer, que transcrevemos na 
íntegra logo abaixo: 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sra. Ana Elizabeth Tinoco 
 
N E S T A 
 
Prezada Senhora, 
 
Em resposta à solicitação datada de 12/05/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 
referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 
no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 023/2023, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO: 
MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR DE FRIOS E BALANÇA, 
emitimos o seguinte parecer técnico:  
 
Considerando a proposta apresentada pela empresa POWER COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do Lote 02, informamos que os itens 
apresentados estão de acordo com o descrito em edital de licitação, portanto APROVAMOS 
esta proposta. 
 
Após análise da proposta apresentada pela empresa MAVYG COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA, arrematante dos Lotes: 03 e 04, informamos que os LOTE 03 não corresponde ao que 
está descrito em edital de licitação, apresentando divergência no material da base, portanto 
REPROVAMOS esta proposta. A proposta apresentada para o LOTE 04 está de acordo com o 
descrito em edital de licitação, portanto APROVAMOS esta proposta. 
 

http://www.sescpe.org.br/
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Considerando a proposta apresentada pela empresa RAMUZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BALANCAS LTDA, nova arrematante do Lote 05, informamos que o item apresentado não 
está de acordo com o descrito em edital de licitação, pois não apresenta display em ambos os 
lados do equipamento, portanto REPROVAMOS esta proposta. 
 
Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado. 
 
Karen Yulyanne Dantas M. Beltrão 
Apoio Técnico de Nutrição - DPS 

 
Em 15/5/2023, considerando o parecer técnico acima descrito, reprovando os produtos 
ofertados pelas empresas: MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, para o Lote 03; e 
RAMUZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BALANCAS LTDA, para o Lote 05; a Comissão de 
Licitação, consubstanciada no subitem 6.5.3 do edital, decidiu DESCLASSIFICAR as referidas 
empresas para os mencionados lotes, e autorizar a Pregoeira a convocar as autoras dos 
próximos menores lances, observando a ordem de classificação, as empresas:  
 

 EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL EIRELI - EPP, nova 
arrematante do Lote 03; e 

 

 MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, nova arrematante do Lote 05.  
 
 Analisada a proposta comercial ajustada, encaminhada em tempo hábil pela empresa 
MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, temos a relatar que a empresa atendeu às 
exigências do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), bem como do subitem 4.2.5 do edital. 
Ressaltamos que não foi necessário o encaminhamento dos documentos de habilitação, uma 
vez que a referida empresa já havia encaminhado os referidos documentos, nesta licitação, 
estando todos em conformidade com as exigências do edital. 
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/ajustada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

PROPOSTA ENVIADA 

($) 

5 
BALANÇA ELETRÔNICA 

CONTADORA/PESADORA DE 
MESA 

 
15.444,44 

 
15.444,30 

 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
EIRELI - EPP, nova arrematante do Lote 03, temos a relatar que os documentos apresentados 
atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação 
técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do 
documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em 
conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e validade dos 
documentos emitidos pela internet, e constatou que todos os documentos são autênticos e 
estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/ajustada da seguinte maneira: 

http://www.sescpe.org.br/
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LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

PROPOSTA ENVIADA 

(R$) 

3 GRILL ELÉTRICO 
 

11.000,00 
 

10.999,95 

 
Em 17/5/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade dos documentos 
apresentados pelas empresas: EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM 
GERAL EIRELI - EPP e MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, novas arrematantes dos 
Lotes: 03 e 05, conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
Em 18/5/2023, a Comissão de Licitação recebeu da área técnica do Sesc/PE, pedido de 
retratação, por meio de parecer, informando que após revisão do parecer técnico emitido em 
12/5/2023, ocorreu um lapso quando da análise técnica dos Lotes: 03 (GRILL ELÉTRICO) e 
04 (CORTADOR DE FRIOS), que transcrevemos na íntegra logo abaixo: 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sra. Ana Elizabeth Tinoco 
 
N E S T A 
 

Prezada Senhora, 
 

Em resposta à solicitação datada de 12/05/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 

referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 

no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 023/2023, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO: 

MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR DE FRIOS E BALANÇA, 

emitimos o seguinte parecer técnico:  

 
Após revisão da análise da proposta apresentada pela empresa MAVYG COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA, arrematante dos Lotes: 03 e 04, foi identificado um equívoco no parecer 

emitido em 12/05/2023 por esta área técnica. Assim, viemos por meio deste documento retificar 

o parecer anterior quanto aos lotes arrematados pela empresa em questão. Diante disso, 

informamos que o LOTE 04 não corresponde ao que está descrito em edital de licitação, 

apresentando divergência no material da base, portanto REPROVAMOS esta proposta. Já a 

proposta apresentada para o LOTE 03 está de acordo com o descrito em edital de licitação, 

portanto APROVAMOS esta proposta. 
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Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado. 
 

Karen Yulyanne Dantas M. Beltrão 
Apoio Técnico de Nutrição – DPS                                      

 
No mesmo dia, a área técnica emitiu também pareceres para o Lote 01 (MÁQUINA DE LAVAR 
LOUÇAS 200 GAVETAS E MESAS), arrematado pela empresa INOXCOOK COMERCIAL 
LTDA); e para o Lote 05 (BALANÇA ELETRÔNICA CONTADORA/PESADORA DE MESA), 
arrematado pela empresa MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA que transcrevemos logo 
abaixo: 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sra. Ana Elizabeth Tinoco 
 
N E S T A 
 

Prezada Senhora, 
 

Em resposta à solicitação datada de 12/05/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 

referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 

no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 023/2023, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO: 

MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR DE FRIOS E BALANÇA, 

emitimos o seguinte parecer técnico:  

 
Após análise da proposta apresentada pela empresa INOXCOOK COMERCIAL LTDA, 

arrematante do Lote 01, informamos que o equipamento ofertado (NT 810 S) NÃO ATENDE às 

especificações  descritas no edital de licitação, pois ela não é “construída em painel duplo, 

cobertura, porta dupla”, característica que garante robustez e durabilidade ao equipamento. O 

modelo ofertado é construído em “painel simples”, ou seja, apresenta apenas uma chapa de 

inox, não sendo de painel duplo. O modelo ofertado pelo licitante também não apresenta “duas 

velocidades de lavagem 150 ou 200 gavetas/hora”, recurso que possibilita que o operador da 

máquina selecione a velocidade desejada de acordo com a demanda de trabalho. O modelo 

ofertado apresenta apenas uma velocidade de lavagem. Portanto, REPROVAMOS esta 

proposta. 

Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado. 

 

Karen Yulyanne Dantas M. Beltrão 
Apoio Técnico de Nutrição - DPS                                       

http://www.sescpe.org.br/
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À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sra. Ana Elizabeth Tinoco 
 
N E S T A 
 

Prezada Senhora, 
 

Em resposta à solicitação datada de 17/05/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 

referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 

no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 023/2023, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO: 

MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR DE FRIOS E BALANÇA, 

emitimos o seguinte parecer técnico:  

 

Após análise da proposta apresentada pela empresa MAVYG COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA, arrematante do Lote: 05, informamos que a balança apresentada na proposta não 

corresponde ao que está descrito no edital de licitação, pois não apresenta display em LCD de 

cristal líquido, diverge nas dimensões do equipamento para mais do percentual aceitável e 

também não apresenta bateria externa com autonomia de até 140 horas. Portanto, 

REPROVAMOS esta proposta. 

 

Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado. 
 
 

Karen Yulyanne Dantas M. Beltrão 
Apoio Técnico de Nutrição - DPS                                    

 
Em 19/5/2023, considerando o pedido de retratação, da área técnica do Sesc/DR-PE, 
relatado acima, conforme documentos anexos aos autos do processo, a Comissão de 
Licitação, decidiu RECLASSIFICAR a empresa MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, para 
o Lote 03 (GRILL ELÉTRICO) e DESCLASSIFICAR a empresa para o Lote 04 (CORTADOR 
DE FRIOS) e convocar o autor do próximo menor lance, observando a ordem de classificação, 
a empresa: 
 

 DANFESSI MOVEIS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIA, nova arrematante 
do Lote 04. 

 
Considerando ainda o parecer técnico acima descrito, reprovando os produtos ofertados pelas 
empresas: INOXCOOK COMERCIAL LTDA, para o Lote 01; e MAVYG COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, para o Lote 05; a Comissão de Licitação, consubstanciada no subitem 6.5.3 

http://www.sescpe.org.br/
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do edital, decidiu DESCLASSIFICAR as referidas empresas para os mencionados lotes, e 
autorizar a Pregoeira a convocar as autoras dos próximos menores lances, observando a 
ordem de classificação, as empresas:  
 

 MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, nova arrematante do Lote 01; e.  
 

 MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, nova arrematante do Lote 05. 
 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa DANFESSI MOVEIS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIA, nova arrematante do Lote 04, temos a relatar que os documentos apresentados 
atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação 
técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do 
documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em 
conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e validade dos 
documentos emitidos pela internet, e constatou que todos os documentos são autênticos e 
estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/ajustada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

4 
 

CORTADOR DE FRIOS 20.550,00 

 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, nova arrematante do Lote 05, 
temos a relatar que os documentos apresentados atenderam às exigências dos subitens: 5.1 
(habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do 
subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do documento mencionado na alínea “a” do 
subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, 
verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que 
todos os documentos são autênticos e estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/ajustada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

PROPOSTA ENVIADA 

($) 

5 
BALANÇA ELETRÔNICA 

CONTADORA/PESADORA DE 
MESA 

15.670,00 15.669,90 

 
Em 23/05/2023, considerando que a empresa MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA, nova 
arrematante do Lote 01, não encaminhou a Proposta Comercial Ajustada, bem como o 
documento mencionado na alínea “a” subitem 4.2.5 do edital, conforme determina o subitem 
6.4.1 do edital, mesmo após mensagem enviada no sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil 
S.A. e de contato telefônico. Desta forma, a Comissão de Licitação, consubstanciada no 
subitem 6.5.4 do edital, decidiu DESCLASSIFICAR a referida empresa para o Lote 01, e 
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autorizar a Pregoeira a convocar o autor do próximo menor lance, observando a ordem de 
classificação, a empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA. 
 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, nova arrematante do Lote 
01, temos a relatar que os documentos apresentados atenderam às exigências dos subitens: 
5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do 
subitem 4.2 (proposta comercial ajustada), e do documento mencionado na alínea “a” do 
subitem 4.2.5. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, 
verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que 
todos os documentos são autênticos e estão válidos.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/ajustada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

1 
MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 200 GAVETAS E 

MESAS 
541.851,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DOS LOTES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 023/2023. 

 
Em 30/5/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade dos documentos 
apresentados pelas empresas: SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA; DANFESSI MOVEIS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIA e MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA novas 
arrematantes dos Lotes: 01, 04 e 05, respectivamente, conforme documento anexo aos autos 
do processo. 
 
Em 5/6/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o seguinte parecer, que transcrevemos na 
íntegra logo abaixo: 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sra. Ana Elizabeth Tinoco 
 
N E S T A 
 

Prezada Senhora, 
 

Em resposta à solicitação datada de 30/05/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 

referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 

no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 023/2023, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO: 

MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR DE FRIOS E BALANÇA, 

emitimos o seguinte parecer técnico:  
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Após análise da proposta apresentada pela empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, 

arrematante do Lote 01, informamos que os itens apresentados não estão de acordo com o 

descrito em edital de licitação – as mesas de entrada e saída não apresentam prateleira inferior 

lisa a 25 cm de altura do piso e não especifica se as mesas são em inox 304, como também as 

dimensões da máquina de lavar louças divergem do intervalo descrito no edital de licitação, 

sendo superiores ao especificado, portanto REPROVAMOS esta proposta. 

 

Após análise da proposta apresentada pela empresa DANFESSI MOVEIS MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIA, arrematante do Lotes: 04, informamos que a proposta 

apresentada para o LOTE 04 não está de acordo com o descrito em edital de licitação, pois 

não apresenta protetor frontal de circular com sendor de segurança, oferecendo risco à 

operação dos restaurantes, como também não atende às dimensões descritas no edital de 

licitação. Diante do exposto, REPROVAMOS esta proposta. 

 

Considerando a proposta apresentada pela empresa MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, nova 

arrematante do Lote 05, informamos que o item apresentado não está de acordo com o 

descrito em edital de licitação, pois não especifica o tempo de duração da autonomia da 

bateria, além de não corresponder ao número de dígitos especificado no edital, sendo inferior 

ao solicitado; o display não é em LCD, mas sim em cristal líquido. Assim, por não atender às 

especificações do edital, REPROVAMOS esta proposta. 

 
Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado. 

 
Ely Chaves Lúcio 
Gerente de Saúde e Assistência                                        
 
Karen Yulyanne Dantas M. Beltrão 
Apoio Técnico de Nutrição - DPS 

 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO INFORMA QUE OS PRÓXIMOS LICITANTES 
CLASSIFICADOS PARA OS LOTES: 04 E 05, OFERTARAM VALORES ACIMA DOS 
VALORES DE REFERÊNCIA PARA OS REFERIDOS LOTES. DESTA FORMA, A 
COMISSÃO INFORMA QUE IRÁ SUGERIR O CANCELAMENTO DOS LOTES EM 
QUESTÃO. AMPARADA NO SUBITEM 14.7 DO EDITAL E NO ARTIGO 40 DA RESOLUÇÃO 
SESC Nº 1.252/2012 
 
Considerando o parecer técnico acima descrito, REPROVANDO o produto ofertado pela 
empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, para o Lote 01; a CPL consubstanciada no 
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subitem 6.5.4 do edital, decidiu DESCLASSIFICAR a referida empresa para o lote em questão 
e convocar o autor do próximo menor lance, observando a ordem de classificação, a empresa: 
 

 POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, para o Lote 01;  
 
 Analisada a proposta comercial ajustada, encaminhada em tempo hábil pela empresa 
POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, para o Lote 01, temos a 
relatar que a empresa atendeu às exigências do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada) e do 
documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5 (catálogos), todos do edital. 
Ressaltamos que não foi necessário o encaminhamento dos documentos de habilitação, uma 
vez que a referida empresa já havia encaminhado os referidos documentos, nesta licitação, 
estando todos em conformidade com as exigências do edital.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado e enviado da seguinte maneira: 
 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO 

 DOS PRODUTOS 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

1 
MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 200 GAVETAS E 

MESAS 
542.000,00 

 
Em 6/6/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da proposta 
comercial ajustada, do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5 apresentados 
pela empresa POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, nova 
arrematante do Lote 01, conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
No mesmo dia, a Comissão de Licitação recebeu e-mail da área técnica do Sesc/DR-PE, com 
parecer, que transcrevemos na íntegra logo abaixo: 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sra. Ana Elizabeth Tinoco 
 
N E S T A 
 

Prezada Senhora, 
 

Em resposta à solicitação datada de 06/06/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 

referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 

no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 023/2023, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO: 

MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS, GRILL ELÉTRICO, CORTADOR DE FRIOS E BALANÇA, 

emitimos o seguinte parecer técnico:  
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Após análise da proposta apresentada pela empresa POWER COMERCIO, arrematante 

do Lote 01, informamos que os itens apresentados estão de acordo com o descrito em edital 

de licitação, portanto APROVAMOS esta proposta. 

Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado 
  
Ely Chaves Lúcio 
Gerente de Saúde e Assistência                                        
 
Karen Yulyanne Dantas M. Beltrão 
Apoio Técnico de Nutrição - DPS            

 
Considerando os pareceres emitidos pela área técnica do Sesc/DR-PE; considerando ainda, o 
critério de julgamento da presente licitação, MENOR PREÇO, POR LOTE, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS observadas as condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus 
anexos, a Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o subitem 6.6.1 do edital, 
decidiu considerar HABILITADOS os licitantes arrematantes, declarando-as como 
VENCEDORAS do certame, conforme registramos as propostas dos licitantes, logo abaixo: 
 
 

LOTE 01 – MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 200 GAVETAS E MESAS 

LICITANTE VENCEDOR: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

MESA PARA ENTRADA DA MÁQUINA DE 
LAVAR LOUÇAS - EM AÇO INOXIDÁVEL, 

BITOLA 18 - LIGA 18.8 - AISI 304, 
ACABAMENTO ESCOVADO; 01 PRATELEIRA 
INFERIOR LISA A 25 CM DE ALTURA DO PISO, 
BITOLA 18 - LIGA 18.8 - AISI 304, 
ACABAMENTO ESCOVADO; PARA GAVETAS 
MEDINDO: 500 X 500 MM (L X P); ESTRUTURA 
EM AÇO INOX AISI 304; PÉS EM TUBOS DE 
AÇO INOXIDÁVEL Ø= 1 1/2", BITOLA 18 LIGA 
18.8 - AISI 304; SAPATAS DE NIVELAMENTO 
EM NYLON; MESA COM DIMENSÕES: 0.90 X 
0.62 X 0.90 M (L X P X A). 

 
 
 
 
 
 

05 
RODRIAÇO/M-

E 
3.200,00 16.000,00 

02 

MESA PARA SAÍDA DA MÁQUINA DE LAVAR 
LOUÇAS - EM AÇO INOXIDÁVEL, BITOLA 18 - 

LIGA 18.8 - AISI 304, ACABAMENTO 
ESCOVADO; 01 PRATELEIRA INFERIOR LISA A 
25 CM DE ALTURA DO PISO, BITOLA 18 - LIGA 
18.8 - AISI 304, ACABAMENTO ESCOVADO; 
PARA GAVETAS MEDINDO: 500 X 500 MM (L X 
P); ESTRUTURA EM AÇO INOX AISI 304; PÉS 
EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL Ø= 1 1/2", 
BITOLA 18 LIGA 18.8 - AISI 304; SAPATAS DE 
NIVELAMENTO EM NYLON; MESA COM 
DIMENSÕES: 0.90 X 0.62 X 0.90 M (L X P X A). 

 
 
 

 
 

05 RODRIAÇO/M-
S 

3.200,00 16.000,00 

03 
MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS - COM 

CAPACIDADE MECÂNICA DE 200 GAVETAS 
 
 

NETTER/NT 
810 S P 

102.000,00 510.000,00 
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LOTE 01 – MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 200 GAVETAS E MESAS 

LICITANTE VENCEDOR: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

POR HORA; ALTURA ÚTIL DA CÂMARA: 400 
MM; CONSTRUIDA EM PAINEL DUPLO, 
COBERTURA, PORTA DUPLA, ESTRUTURA, 
BRAÇOS E PAINEL DE COMANDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304; SISTEMA QUE 
PROPORCIONA MAIOR ECONOMIA DE ÁGUA 
E ENERGIA; DUPLO SISTEMA DE FILTRAGEM 
NO TANQUE; CESTO COLETOR DE RESÍDUOS 
NA LAVAGEM; DISPOSITIVO QUE 
INTERROMPE O CICLO, CASO A PORTA SEJA 
ABERTA; TEMPORIZADOR ELETRÔNICO QUE 
INTERROMPE O FUNCIONAMENTO DAS 
RESISTÊNCIAS; POSSUI TRÊS BRAÇOS DE 
LAVAGEM E DOIS BRAÇOS DE ENXÁGUE 
COM BICOS ANTI-ENTUPIMENTO; 
CONTROLADORES DE NÍVEL E DE 
TEMPERATURA; DUAS VELOCIDADES DE 
LAVAGEM 150 OU 200 GAVETAS/HORA; 
PAINEL DIGITAL COM AVISO LUMINOSO PARA 
CADA FASE DA OPERAÇÃO DE LAVAGEM; 
COM EQUIPAMENTOS PADRÃO COMO 
GAVETAS PARA PRATOS E SUPORTE PARA 
TALHERES; TEMPERATURA DE LAVAGEM: 
55~65ºC; TEMPERATURA DO ENXÁGUE: 
80~90ºC; DIMENSÕES: 1100 X 805 X 1380 MM 
(L X P X A); CONSUMO ÁGUA: 275 
LITROS/HORA. DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM OS PADRÕES E EXIGÊNCIAS DO 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – 
INMETRO E DEMAIS ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES DO SETOR, FORNECENDO 
AS GARANTIAS NECESSÁRIAS DO 
FABRICANTE DOS EQUIPAMENTOS, 
CONFORME O CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 
 

 
 
 
 
 
 
 

05 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 542.000,00 (QUINHENTOS E QUARNTA E DOIS MIL REAIS) 

 
 

LOTE 02 – MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 60 GAVETAS 

LICITANTE VENCEDOR: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS – COM 

CAPACIDADE MECÂNICA DE 60 GAVETAS POR 
HORA; ESTRUTURA, TANQUE, PAINÉIS E 
COBERTURA CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO 

 
05 

NETTER/NT 
210 3T + 

MESA 
FECHADA 

22.200,00 111.000,00 
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LOTE 02 – MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS 60 GAVETAS 

LICITANTE VENCEDOR: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

INOXIDÁVEL. DEMAIS MATERIAIS UTILIZADOS 
OFERECEM RESISTÊNCIA À AÇÃO CORROSIVA 
DE DETERGENTES E ÁCIDOS DOS ALIMENTOS; 
ABERTURA DA PORTA FRONTAL; BRAÇOS DE 
LAVAGEM E DE ENXÁGUE INDEPENDENTES E 
CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL; 
TANQUE DE LAVAGEM DE 20 LITROS DE ÁGUA 
COM PRANCHAS COLETORAS DE 
RESÍDUOSPOSICIONADOS NA PARTE 
SUPERIOR DO TANQUE; AQUECEDOR DE 
ENXÁGUE INCORPORADO COM CAPACIDADE 
DE 7 LITROS DE ÁGUA; POSSUÍ 03 CICLOS 
RÁPIDOS PROGRAMADOS PARA 60, 90, 180 
SEGUNDOS (1,3 E 6 MINUTOS); DISPLEY DE LED 
INDICAM AS TEMPERATURAS DE LAVAGEM E 
ENXÁGUE; CONTROLE DA TEMPERATURA DE 
LAVAGEM AOS 55°~65°C ATRAVÉS DE 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA; CONSUMO DE APENAS 
2,4 LITROS DE ÁGUA POR CICLO; 
FORNECIMENTO PADRÃO: 01 GAVETA LISA 
MULTIUSO, MODELO CT-10, PARA ACOMODAR 
XÍCARAS, SOPEIRAS, MOLHEIRAS, TAÇAS DE 
SORVETE E TALHERES;01 GAVETA DE PINOS, 
MODELO CP-16/18, PARA ACOMODAR PRATOS 
DE DIVERSOS TAMANHOS E BANDEJAS; 04 
SUPORTES PLÁSTICOS PARA TALHERES; 01 KIT 
DE MANGUEIRAS PARA INSTALAÇÃO; 01 MOTO-
BOMBA DE ENXÁGUE (INCORPORADA); 
DIMENSÕES: 570-600 x      571-602 x 788-830 
(max.:855) mm (L x P x A); ACOMPANHA BASE 

COM LATERAIS E FUNDO FECHADOS PARA 
ACOMODAR ATÉ 03 GAVETAS CT-10 OU PC-
16/18CONSTRUÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; 
DOTADA DE PÉS COM SAPATAS DE 
NIVELAMENTO EM NYLON; MODELO: PRPL 60; 
MEDINDO: 600 x 560 x 410/430 (max.) mm (L x P x 
A); PARA SUPORTE DA MÁQUINA DE LAVAR 
LOUÇAS. DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADRÕES E EXIGÊNCIAS DO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO E DEMAIS 
ÓRGÃOS FISCALIZADORES DO SETOR, 
FORNECENDO AS GARANTIAS NECESSÁRIAS 
DO FABRICANTE DOS EQUIPAMENTOS, 
CONFORME O CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 

VALOR TOTAL DO LOTE: 111.000,00 (CENTO E ONZE MIL REAIS) 
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LOTE 03 – GRILL ELÉTRICO 

LICITANTE VENCEDOR: MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

GRILL ELÉTRICO MULTIUSO EM INOX  

POSSIBILITA QUE O ALIMENTO SEJA GRELHADO 
NAS DUAS CHAPAS: ABERTO OU FECHADO. POSSUI 
180º DE ABERTURA, PARA FACILITAR O PREPARO 
DE REFEIÇÕES SAUDÁVEIS. DISPÕE TAMBÉM DE 
COLETOR DE GORDURA, QUE AUXILIA NO 
PROCESSO DE LIMPEZA DO EQUIPAMENTO. 
APRESENTA 6 (SEIS) NÍVEIS DE TEMPERATURA – 
QUE VAI DE 60º A 250º C; SISTEMA DE ALTURA 
AJUSTÁVEL; CHAPAS ANTIADERENTES 
REMOVÍVEIS, PROPORCIONANDO MAIOR 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA A RISCOS, 
FACILITANDO A LIMPEZA E A EFICIÊNCIA NA 
COCÇÃO DOS ALIMENTOS.  
 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- MATERIAL/COMPOSIÇÃO: METAL; 
- ALIMENTAÇÃO: ENERGIA ELÉTRICA; 
- VOLTAGEM: 220V; 
- POTÊNCIA: 1500W; 
- CONSUMO: 1,5 KW/H; 
- SELETOR DE TEMPERATURA; 
- DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) – 
(AXLXP) 13,5 X 36 X 33CM. 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA OU SIMILAR:  

OSTER, CADENCE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 
MARCA: 

BRITÂNIA 
 

MODELO: 
GRILL 

PRSS180 

666,66 9.999,90 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 9.999,90 (NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS) 

 
CONFORME RELATADO NESTA ATA, A COMISSÃO DE LICITAÇÃO INFORMA QUE IRÁ 
SUGERIR O CANCELAMENTO DOS LOTES:  04 e 05, AMPARADA NO SUBITEM 14.7 DO 
EDITAL E NO ARTIGO 40 DA RESOLUÇÃO SESC Nº 1.252/2012.  
 
A Comissão Permanente de Licitação ressalta e esclarece que: 
 

 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando lhe será concedido prazo de 02 (dois) dias 
úteis para apresentar as razões de recurso, para o e-mail: licitacao@sescpe.com.br, que 
será dirigido ao Diretor Regional do Sesc/DR-PE, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, através da disponibilização dos 
documentos, pelo e-mail: licitacao@sescpe.com.br. (Conforme subitem 13.3 do edital) 

http://www.sescpe.org.br/
mailto:licitacao@sescpe.com.br
mailto:licitacao@sescpe.com.br
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 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os quais 
poderão ser disponibilizados via Internet. (Conforme subitem 13.3.1 do edital) 
 

 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do subitem 13.3, importará em decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a propor à autoridade competente a homologação do certame e a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Por outro lado, o acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. (Conforme subitem 13.4 do edital) 
 

 As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas aos licitantes, sendo publicadas no 
site do Sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A.: www.licitacoes-e.com.br e no site do 
Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. (Conforme subitem 14.1 do edital) 
 

 O Sesc/DR-PE se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a 
qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente (Pedido ao Fornecedor - PAF), não cabendo aos 
licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações a que título for. (Conforme 
subitem 14.7 do edital) 
 
CONSIDERANDO OS SUBITENS 6.6.2 E 6.6.2.1, AMBOS DO EDITAL, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS LICITANTES QUE ESTEJAM 
CLASSIFICADOS, A POSSIBILIDADE DE MANIFESTAR-SE, NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 
(WWW.LICITACOES-E.COM.BR), NO SENTIDO DE SE HABILITAR A ADERIR E PRATICAR 
O MENOR PREÇO REGISTRADO, PARA ASSINAR POSTERIORMENTE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
ABRINDO-SE OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO SUBITEM 6.4.1 DO EDITAL, PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 
AJUSTADA, QUE SERÃO ANALISADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
E PELA ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, PARA POSTERIORMENTE, SE CONSTATADO 
O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL, DECLARAR O 
LICITANTE HABILITADO E ADERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
A Pregoeira declara encerrados os trabalhos. 

 
 
 

Recife, 8 de junho de 2023. 
 
 

 
 

Ana Elizabeth T. de S. Ferraz       Marcelo Figueirêdo Malheiros        Ivo Teruo Shimada 
                     CPL                                              CPL                                               CPL 
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